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Projeto de_ C02/9G de 04 / 03 /ig_^

Assunto: 3ISP0E SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIV3

REALIZAR OBRA DE UR3AIIIZÃCÃO NA AV. RAUTA, PRÓXIMO AO

CAIiPO DO AHCHIETA FUTEBOL CLUBE, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autor: AYUB SALVAREZ
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Sala das Sessões. z 19.
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CAmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ÍII - A participação, juntamente com o Executivo municipal em eventos e
programas relacionados ao presente assunto;
IV - Fornecer informações ao Município inerentes aos trabalhos executados, bem
como, de pesquisas outras das quais seja detentora, sob qualquer forma.
V - Prestar contas ao Município, dos valores repassados mensalmente, com cópia
à Câmara Municipal.

Art. 5° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei,
correrão por conta da dotação orçamentária 3.2.3.l., fícha 252, da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 6® - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicidade.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 27 de março de 1998.

Presidente

lUS D(3ÉLLINGER ASSAD

JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES

Relator

PI

Membro
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PROJETO DE LEI N° 002/9g

mJ2

de Anchíe

A
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Dispõe sobre a autorização ao Poder
Executivo realizar obra de Urbanização na
Av. Rauta, próximo ao Campo do Anchieta
Futebol Clube, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

L  t I

Art. 1"- Fica o Poder Executivo autorizado a realizar obras de urbanização e
adequação para a sociedade dos espaços, na Av. Rauta que margeiam o Campo do
Anchieta Futebol Clube, e seguem até as proximidades da TELHST.

§ 1" - Para efeito deste artigo, fica autorizada a pavimentação das calçadas
e espaços vagos, compreendidos no local citado acima, com piso padronisado,
obecendo-se a uma seqüência, preferencialmente, nos moldes de uma Praça.

§ 2" - Será instalado sistema de iluminação adequado e direcionado para a
obra, independentemente do sisitema de iluminação pública já exisitente. dando-se
preferencia por luminárias ornamentais.

§ 3° - Serão ainda instaladas na referida área, mesas para a prática de jogos
lúdicos como dama, xadrez, e outros.

Art. T- Para efeito desta obra autoriza-se o Poder Executivo a proceder as
movimentações orçamentárias necessárias.

Art. 3°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4®- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de março de 1998.

Ayub Salvarez
yere„dor
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao : Projeto de Lei n° 002/98
Autor : Vereador Ayub Salvarez
Assunto : Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo realizar obra de
urbanização na Av. Rauta, próximo ao campo do Anchieta Futebol Clube e dá
outras providências.

■  ''m

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator desta Comissão de Finanças e Orçamento, sou de parecer
FAVORÁVEL ao presente Projeto, por se tratar de matéria legal e constitucional, não^'-
havendo qualquer obstáculo legal à sua aprovação.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 14 de maio de 1998.

// Relator
/Moãoparlos Simões l^nes /

SR. PRESIDENTE,

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator. É o nosso parecer.

MárcqV^í^^us Doêiiii33Etp=Assad
Presidente

Pio Salarinl '
Membro

Rod. do Sol, Km. 21 - B. Ponta dos Castelhanos - Anchieta/ES - CEP 29.230-000 - Fone/Fax (027) 536-1344



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao : Projeto de Lei n° 002/97
Autor : Vereador Ayub Salvarez
Assunto : Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo realizar obra de
urbanização na Av. Rauta, próximo ao campo do Anchieta Futebol Clube e dá
outras providências.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator desta Comissão, sou de parecer FAVORÁVEL ao Projeto de
Lei, acima descrito, por se tratar de matéria legal e constitucionalmente amparada,
não havendo qualquer obstáculo legal à sua aprovação.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 14 de maio de 1998.

ÍCUA •

Belfnlro José Mè^adri

Relator

SR. PRESIDENTE,

Esta comissão adota

José Maria Rovetta

Presidente

SinfrôniO-Freire da Cruz

Membro

o parecer de seu relator. É o nosso parecer.

Rod. do Sol, Km. 21 - B. Ponta dos Castelhanos - Anchieta/ES - CEP 29.230-000 - Fone/Fax (027) 536-1344


